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11 utoriza Isonó.mia Salarial e dá outras providêr ... cias" 

O Prefeito unciapal de ~gua Doce do Norte , Estado do E~ 

Írito Santo , ~az eaber que a Câmara Municipal Decretou ' 
-e ele Sanciona a segui te Lei : 

Art . 1-Ficam alterados os anexos I e II da Lei r~mlici al nº 97/91 afim 

de atender direitos isonomicos entre servidores do Poder ~egis

lativo e ::xecutivo , co11forme abaixo esJecificados : 

I - Os cargos de Oficial · dm.inistrativo e O erador récnico de Tv , as 

sam. a inte rar o n í vel VIII; com vencinentos de Cr~l . 085 . 300 , 00 ' 

(!um cilhão , oitenta e cinco mil , trezentos crv_zeiros ; 

II- Os car~os de Técnico de Contabilidade e Técnico grícola passam ' 
-~ 

a inteürar o nível IX·, com vencimentos de Cr4'1 . 4 6 0400 , 00(HUIP. ~ 

lhão , quatrocentos e trinta e seis mil , uatrocentos cruzeiros ) o 

III- Os cargos de Advogados , Assistente Social e Contador integram o • 

n í vel X, com venci.rr:.entos de Cr 1 0686 0500 , 00(Eum milhão , seiscentos 

e oitenta e seis mil , qui14~entos cruzeiros) 

Arto 2~ - Ficam equi~arados os d~reitos adicionais de vencimentos do coor 

denador de planejamento com o do ssistente Legislativo Parla -

mentar do qWidro deste oder ~egislativo . 

Art o 3- - Esta ei entra em vigor na data de sua public~ção , revogadas as 

disposições em contrário, com seus efeitos retroagiddo a lQ de 

junho de 1 . 992 . 

_gua ~o ce do 1 r - 2 ~ em 19 de ago s t o de 1 . 992 . 


